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ESTADO DE MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI Nº               /2025.

Inclui  o  Dia  Municipal  da  Liberdade  de
Expressão no Calendário Oficial de Eventos e
Datas  Comemorativas  do  Município  de
Ipatinga.

Art.  1º Fica  instituído  o  Dia  Municipal  da  Liberdade  de  Expressão,  a  ser
comemorado, anualmente, no dia 7 de setembro, com a finalidade de promover
a valorização e o respeito à liberdade de manifestação de ideias e opiniões, um
dos pilares fundamentais da democracia.

Art. 2º A data ora instituída passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos e
Datas Comemorativas do Município de Ipatinga. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Ipatinga, 23 de abril de 2025. 

MATHEUS LIMA BRAGA
VEREADOR
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa estabelecer no município de Ipatinga uma data para
celebração  da  liberdade  de  expressão  —  direito  essencial  garantido  pela
Constituição Federal.  Essa liberdade é base para o convívio democrático, o
respeito à pluralidade de pensamentos e o desenvolvimento social.

A escolha do dia 7 de setembro – data em que se comemora a Independência
do Brasil – busca simbolicamente reforçar o valor da liberdade em todas as
suas formas, inclusive a liberdade de expressar opiniões, ideias e sentimentos.

A  inclusão  dessa  data  no  calendário  municipal  permitirá,  ainda,  ações  de
conscientização e atividades educativas, principalmente voltadas à juventude,
sobre a importância da livre manifestação no fortalecimento da cidadania.

Assim,  submeto  este  projeto  à  consideração  dos  nobres  pares  para  sua
aprovação.
  

MATHEUS LIMA BRAGA
VEREADOR
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